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EDITAL Nº. 01-DE/IFAL-Batalha 
Conforme previsto na Portaria nº 653/GR de 30 de março de 2017. 

PROGRESSÃO PARCIAL – EXAME ADICIONAL 1. 
 

  
A DIRETORIA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, CAMPUS BATALHA, torna 
pública a abertura das inscrições do EXAME ADICIONAL 1, para os alunos do Ensino Técnico Integrado 
em progressão parcial, atendendo as finalidades da portaria que instituiu o programa de progressão parcial, 
conforme estabelecido a seguir: 
 
 
1. DA INSCRIÇÃO  
 
1.1. As inscrições para o EXAME ADICIONAL 1 serão realizadas no período de 25 de fevereiro 

à 05 de março do corrente ano, preenchendo o requerimento no link: 
https://forms.gle/VdTJJrCco2b7aj1aA.   
 

1.2. Para proceder à inscrição no EXAME ADICIONAL 1, o aluno deverá:  
  

I. Estar regularmente matriculado na disciplina em que prestará exame para progredir;   
II. Ter frequência e nota nas atividades avaliativas da disciplina;   

 
1.3. Qualquer aluno em progressão parcial poderá se inscrever no EXAME ADICIONAL 1, desde 
que atendidos os requisitos do item anterior.   
 

1.3.1 A inscrição de que trata este edital é plenamente gratuita. 
 

 
2. DA AVALIAÇÃO  
  
2.1 A avaliação será disponibilizada no dia 24 de março do corrente ano, às 09:00, através do 
Google Forms, ficando disponível por um período de 24 horas. 
 
2.2 A avaliação será composta por 10 (dez) questões, podendo conter perguntas objetivas e/ou 
subjetivas, a critério do professor do componente curricular a ser avaliado.   
 
2.3 A avaliação terá atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo considerado o aluno 
habilitado a progredir se obtiver, no mínimo, 6 (seis) pontos.  
  
2.3 O conteúdo programático de cada avaliação estará listado no anexo 1 deste edital, indicando 
disciplina, professor e conteúdo que será avaliado no exame. 
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3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
 
3.1. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão analisados pela Diretoria 
de Ensino do Campus Batalha.   
 
3.2. Os resultados do EXAME ADICIONAL 1 serão divulgados por cada professor titular do 
componente curricular avaliado ao tempo em que forem corrigidas as avaliações, ficando 
igualmente sujeitos ao regimento escolar (docente e discente), bem como as normas de organização 
didática vigente.   
 
3.3. Esse edital está sujeito a todos os ditames contidos no regimento escolar (docente e discente), 
bem como as normas de organização didática vigente.   
  
 

Batalha, 23 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Magno Luiz de Abreu 
 Chefe do Departamento de Ensino 
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ANEXO 1 
 

CONTEÚDOS PARA A PROVA DE PROGRESSÃO PARCIAL 
 
Disciplina: Física  
Docente: Atila Ribeiro 
 
Conteúdos:  
I.  Movimento Retilíneo Uniforme 
II. Movimento Retilíneo Uniformemente Variado; 
III. Movimentos na vertical; 
IV. Vetores; 
V. Lançamento de projéteis. 
 
 
Disciplina: Geografia 
Docente: Clecio Santos 
 
1 Ano 
Un 04 – A litosfera e a dinâmica do relevo p. 80-98; 
Un 05 – Estrutura geológica e o relevo terrestre p. 108-113. 
 
2 Ano 
Un 06 – Urbanização 144-160; 
Un 07 – Industrialização do Brasil p. 180-185 
 
 
 


